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Tabeliã demonstrativa das despesas com a Força Publica em 1020 

DIVERSAS DESPESAS 

P a r » p a g a m e n t o d a di i ferença do preço d e al i -| 
metitação, noa t e r m o s d o a r t . íi.o, p a r a 
g r a p h o único, d a p r e s e n t e l e i , e forneci - ] 
meu'ùs e x t r a s ; m a t e r i a l d e e x p e d i e n t e d e 
c o n s u m o e p e r m a n e n t e ; m a t e r i a l d e coii'] 
atrvaçi ïo d e a r m a m e n t o , a r r e i a m e n t o e! 
e q u i p i m e n t o , e p a r a l i m p e z a de quartéis, 
e üiias dependênc ias ; f a r d a m e n t o e equ i - l 
p a i n c u t o ; a r m a m e n t o e a r r e i a m e n t o ; i l - ; 

luminiiçSo e se rv i ço t e l e p h o n i c o ; t r a n s 
p o r t e s d e o f f i c iaes e praças e m serv i ço ;' 
c u s t e i o d o m a t e r i a l e d a s o f f i c inaa d o ha- 1 

talbfto d e b o m b e i r o s s a p a d o r e s ; paga - i 
m e n t o d o f o r n e c i m e n t o d e m a t e r i a l p a r a ! 
extit icçl lo d e incêndio ; c u s t e i o e u u t r a a 
d e s p e s a s d o h o s p i t a l m i l i t a r ; c u s l e i o das ! 
o f f i c ines d e a r m a m e n t o , a r r e i a m e n t o e! 
e q u i p a m e n t o ; c u s t e i o d a e s c o l a d e a v i a 
ção ; acqut=tçfio d e av:Oe3 e d e u m h a n 
g a r p a r a a e s c o l a de av i a ção ; f o r r a g e n s ej 
f e r r a g e n s ; r e m o n t a ; m o v e i s e utensíl ios ; 
e n t e r r a m e n t o d e p ra ças ; ó leos e gazo l i - ! 
n a ; o b r a s e m quar té i s e S u a s dependên
c i a s ; a l u g u e i s d e c a s a s occupníías c o m 
quar té is e nuas d e p e n d ê n c i a s ; i n d e m n i 
zação á P e n i t e n c i a r i a d o E s t a d o p o r fo r 
n e c i m e n t o s d u r a n t e o e x e r c í c i o ; s u b v e u - ' 
ção p a r a a e s c o l a de a u t o m o b i l i s m o ; 
c u s t e i o d a t y p o g r a p l i i a e e v e n t u a e s 

S O i í A í A TOTAL . 

il . 016 :000*000 

8 3 . ( 1 0 : 0 1 8 * 0 0 0 

P a l a c i o do G o v e r n o do Es tado de Sao P a u l o , aos 21 
de D e z o m b r o do 1928, 

J U L ' 0 P R E S T E S D E A L B U Q U E R Q U E . 

A . O . de S a l l e s J u n i o r . 

L E I N . 2334 — de 27 de D e z e m b r o de 1928 

Dispõe sobre a cíimpf.teneúi de j u i z e s o escrivães do 
o rpbauo l og i co d a c omarca d a C a p i t a l . 

O doutor J u l i o Prestes de A l b u q u e r q u e , P r e s i d e n t e do 
E s t a d o de S í o P a u l o , 

Faço saber que o Congresso L e g i s l a t i v o dec re tou e 
c u p r o m u l g o a l e i s e gu in t e : 

A r t i g o L o — A substituição dos j u i z e s de d i r e i r o do 
e i v e i , comuiereí.iI e feitas da F a z e n d a d a co rna re i d a - C a p i 
t a l , p a r a j u l g a m e n t o s contenciosos d e f i n i t i v o s o u c i r u força 
do de f i n i t i v o s , far-se-á med i an t e distribuição das causas, pe
lo d i r ec to r do respect ivo Fórum, aos outros j u i z o ; de varas 
idênticas c aos de orphain- i , ansentvs e p rovedor ia . C o n t i 
nuará, porém, a fuucc i ona r o escrivão d a causa 

§ único — Q u a n d o o j u i z subs t i tu to es t iver eotn a s 
sento uo T r i b u n a l de Justiça, ou quando o i m p e d i m e n t o fòr 
de ma is de n o v e u t a dt ts a distribuição p a r a o j u l g a m e n t o 
Ecrã d e f i n i t i v a . E m q u a l q u e r o u t r a hypothese , os fc i to3 a i n 
d a nao j u l g a d o s serão devo l v idos ao j u i z l o go q u e cesse o 
i m p e d i m e n t o . 

A r t i g o 2.o — Os autos conc lusos p a r a j u l g a m e n t o aos 
j u i z e s de d i r e i t o do e i v e i , c ommcre i . i l e feitos d a F a z e n d a 
d a c omarca d a C a p i t a l , em consequência do ar t . 95 d a l e i 
n . 2222 de 13 de De z embro de 1927, e que não es t i ve rem 
j u l g a d i s n a da ta d a publicação des ta l e i , serão d i t r i bn idos 
a j u i z e s de d i r e i t o de outras comarcas des ignados pe l a C J U -
seíbo D i s c i p l i n a r d a M a g i s t r a t u r a -

§ 1 o — L o g o que se ja p u b l i c a d a a preseute l e i , os 
autos síjrão remet t idos ao p res iden te do T r i b u n a l de Justiça, 
que itn med ia tamente convocará o Conse lho D i s c i p l i n a r d a 
M a g i s t r a t u r a , p a r a proceder á distribuição. 

§ 2,o — P r o f e r i d a a sentença, os autos serão devo l v i dos 
ao pres idente do T r i b u n a l de Justiçi , que os encaminhará 
ao escrivão do fe i to , af im de se p rosegu i r nos termos u l t r iores 

A r t i g o 3 . 0 — N a eoma i ca d a C a p i t . i l , os escrivães do 
L o , 3.o e 5.o ofBcios de orp l iams, ausentes e a n u e x o d a 
provedor ia , fuuccionarão p r i v a t i v a m e n t e perante o j u i z d a l . a 
v a r a de orphams, ausentes e p r o v edo r i a , e os domais p e r a u t e 
o j u i z d a 2.a v a r a , applícado.o disposto nos ar ts . 77 e 9 5 
d a l e i n . 2222 de 13 de D e z e m b r o do 1927 . 

A r t i g o ' L o — A s arrecadações de bens de defuntos e 
ausentes j á i n i c i a d a s ao en t r a r em v i g o r a presente l e i c o n 
tinuarão a ser processadas pe lo j u i z q u e as houve r o rdenado . 

A r t i g o 5.o — N a d e f e s a de d reitos o interesses de i n 
capazes, os curadores geraes de o rphams e ausentes , como 
curadores á l i d e , terão, por i n t e i r o , os mesmos prasos c o n 
cedidos aos l i t i g a n t e s e falarão depo is destes. 

A r t i g o 6.o — O l o curador de orphams o ausentes d a 
comarca d a C a p i t a l funecionará como curador á l i d e , nos 
feitos que se processarem perante os juízes da L o , 3.a e íj.a 
varas e ive is e co inmerc iaes , e o 2.o curador uo3 q u u se pro
cessarem tias demais . 

A r t i g o 7.o — N a comarca da C a p i t a l , a distribuição 
dos inventários que t e u h a m de correr pe rante os j u i z e s de 
orphams, ausentes e p rovedo r i a será f e i t a do accordo com a 
data do f a l l e c i inon to do i n v e n t a r i a d o . O pres iden te do T r i 
b u n a l de Justiça, ouv idos os j u i z e s , orgatiisará a tabeliã. 

A r t i g o S.o — O porte i ro dos a u d i tório i do Fórum O i -
v e l d a c omarca da C a p i t a l pode ter u m a judan t e , nomeado 
o de tn i t t ido pe lo Secre tar io da Justiça o d a Segurança P u b l i c a . 

§ L o — A o a j u d a u l e , quo servirá sob a r e s p o n s a b i l i 
dade do por te i ro e deste perceberá salário, i u c u m b e c o a d j u -
v a l - o e s u b s t i t u i l - o nos imped imen to s até t r i n t a d i as . 

§ 2 . o — N r s iinpedimeiiÉos j ar ma i s de t r i n t a d ias , o 
por te i ro será i n t e r i n a m e n t e substituído por quem o s e c r e t a 
r i o d a Justiça c da Segurança P u b l i c a d es i gna r . 

A r t i g o 9 . 0 — O c s r i m b o p a r a i n u t i l i s a r o se l lo u o c a s o 
do a r t 71 , § único, d a l e i n . 2222 do 13 de D e z e m b r o de 
1927, será datado , podendo, porem, o p a p e l ser u t i l i s a d o 
du ran t e o a n u o c i v i l . 

A r t i g o 10 . — F i c a m creados dois l egares do fiscaes de 
e m p r e s a i de armazéns gera°s . 

A r t i g o 1 1 . — A esses fiscaes i n c u m b o : 
§ L o — I n s p e c c i o n a r ' m e n s a l m e n t e os armazéns geraes 

a seu cargo af im de ve r i f i ca rem : 
a) s i os balanços remet t ides á J a u t a C o m m e r c i a l estão 

e i a c t o s : (art. 13 § 2.o, decreto n . 1102, de 21 de N o v e m 
b ro de 1 9 0 3 ) ; 

b) s i t em sido f i e lmen t e c u m p r i d a s as ínstrucções o u 
o r e g u l a m e n t o i u t e rno e a t a r i f a (art. 13 § 2.° do e.iÇad.0. 
decreto j ; 

T Í T U L O S 

D A S D E S P E S A S 
I M P O R T Â N C I A S 

PESSOAL 

1 ) V e n c i m e n t o s d o s o f f i c i a e s , a u x i l i a r e s 
u praças 

2 ) V e n c i m e n t o s dos a s p i r a n t e s . 

l i ) V e n c i m e n t o s d o s r .Hic ines do q u a d r o a n -
nexo do E s t u d o M a i n r c d a s praças a g -
g r e g a d a s . . . . . , . 

i ) DifTerença de v e n c i m e n t o s dos coronéis 
c o m m a n d a n t e s d e u n i d a d e 

5 ) Diffiírença d e v e n c i m e n t o s d o s p r i m e i 
ros t e u c i i t e s i n t e n d e n t e s . 

0 ) P rêmios a e n g a j a d o s e r e e n g a j a d o s 

7 ) GratificaçíSo a a u x i l i a r e s e artí f ices 

8 ) A j u d a s d e c u s t o a o f f i c iaes e praças p o r 
i - x e r d c i o d e c a r g o e q u a n d o e m d i l i g e n c i a 

ü ) A u x i l i o ás praças d a guarniçSo d a C a p i 
t a l , S a n t o s e C a m p i n a s . . . . 

10 ) Q u a r t a p a r t e m a i s d o r e s p e c t i v o o r d e 
n a d o a oificÍae3 e praças q u e c o n t a m 
m a i s de 30 a n n o s d e e f f e c t i vo exerc íc io 

11 ) V e n c i m e n t o s d o s operár ios c i v i s , 

13) SubvençSo a 10 r e l i g i o s a s d o H o s p i t a 
M i l i t a r 1 

1 3 ) P a r a indemnização ao H o s p i t a l p o r d es-1 
c o n t o s d e d iár ias d e oilícifles e praça3 

11 ) P a r a indemnização ao A l m o x a r i f a d o p o r 
d e s c o n t o s d e f a r d a m e n t o de o f f i c iaes .1 

2f?.953:9QBÍ00'. 

270:000ÎO00 

43S:Q'1Q$000 

9 ;000?000 

5i8ã0$000 

250 :000*000 

2O.OQOÏO0O 

H3:ÏOOÎOOO 

aõGK)00300ü 

, 50 :000?000 

350 :000*000 

24:0003000 

193:000*000 

141:000-3000 29. !0 i :0 í8?000 

MENOS: 

P a r a i n d e m n i z a çRo ao H o s p i t a l p o r d e s 
c o n t o s de d l a r i n s d e o f f i c iaes e praças 
P a r a indemnização ao A l m o x a r i f a d o p o r 
d e s c o n t o s d e f a r d a m e n t o d e ofüciaes 

102:Of)OíOOO 

tíí:000.*i;0.0 336 :000*000 

S O M M A Ï8.708:018$ 000 
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